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<!ID511537-0> DECRETO No- 5.822, DE 29 DE JUNHO DE 2006

Prorroga, em caráter excepcional, o prazo de remanejamento dos cargos que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica prorrogado, excepcionalmente, até 31 de janeiro de 2007, o prazo de remanejamento dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, relacionados no Anexo a este Decreto.

Parágrafo único. Os cargos de que trata este Decreto não integrarão a estrutura dos órgãos e da entidade a que se acham alocados, devendo constar, dos atos de nomeação, seu caráter de transitoriedade, mediante
remissão a este artigo.

Art. 2o Findo o prazo estabelecido no art. 1o, os cargos em comissão mencionados no Anexo a este Decreto serão restituídos à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sendo
considerados exonerados os titulares neles investidos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4o Ficam revogados os Decretos nos 5.568, de 27 de outubro de 2005, e 5.627, de 22 de dezembro de 2005.

Brasília, 29 de junho de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO

ÓRGÃO/ENTIDADE DAS 101.5 DAS 101.4 DAS 101.3 DAS 101.2 DAS 101.1 DAS 102.5 DAS 102.4 DAS 102.3 DAS 102.2 DAS 102.1 TO TA L 
Advocacia-Geral da União - 8 - - 2 1 - - - - 11 
Ministério da Integração Nacional 2 4 4 16 - - - - 2 - 28
Ministério da Saúde - - 19 18 4 - - - 2 2 45
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 1 - - - - - - - - 1
Ministério da Fazenda - - - 2 3 - - - - - 5
Ministério dos Transportes 1 2 2 - - - 1 - - 13 19
Ministério de Minas e Energia - - - - - 13 13 10 - - 36
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - - - - - - - 1 1 9 11 
Casa Civil da Presidência da República 1 - - - - - - - 1 1 3
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Dispõe sobre a inclusão no Programa Na-
cional de Desestatização - PND de empre-
endimentos de transmissão de energia elé-
trica integrantes da Rede Básica do Sistema
Elétrico Interligado Nacional - SIN, deter-
mina à Agência Nacional de Energia Elé-
trica - ANEEL a promoção e o acompanha-
mento dos processos de licitação das respec-
tivas concessões, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam incluídos no Programa Nacional de Deses-
tatização - PND, para os fins da Lei no 9.491, de 9 de setembro de
1997, os seguintes empreendimentos de transmissão de energia elé-
trica integrantes da Rede Básica do Sistema Elétrico Interligado Na-
cional - SIN:

I - Linha de Transmissão Paracatu 4 - Pirapora 2, em 500 kV,
e Subestação Pirapora 2, no Estado de Minas Gerais;

II - Linha de Transmissão Curitiba - Bateias - C2, em 525
kV, no Estado do Paraná;

III - Linha de Transmissão Londrina - Maringá - C2, em 230
kV, no Estado do Paraná;

IV - Linha de Transmissão Itararé II - Jaguariaíva, em 230
kV, e Subestação Itararé II, nos Estados de São Paulo e Paraná;

V - Linha de Transmissão Ibicoara - Brumado, em 230 kV,
no Estado da Bahia;

VI - Linha de Transmissão Dona Francisca - Santa Maria 3
- C2, em 230 kV, no Estado do Rio Grande do Sul;

VII - Linha de Transmissão Canoinhas - São Mateus - C2,
em 230 kV, nos Estados de Santa Catarina e Paraná;

VIII - Linha de Transmissão Campos Novos - Videira - CD,
em 230 kV, e Subestação Videira, no Estado de Santa Catarina;

IX - Linha de Transmissão Picos - Tauá, em 230kV, nos
Estados do Piauí e Ceará; e

X - Linha de Transmissão Paraíso - Açu II - C2, em 230 kV, no
Estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. Os empreendimentos de transmissão de
energia elétrica referidos neste artigo compreendem, ainda, a im-
plantação e ampliação das subestações associadas.

Art. 2o Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANE-
EL responsável por promover os procedimentos licitatórios para a
contratação dos serviços públicos de transmissão de energia elétrica e
para as respectivas outorgas de concessão dos empreendimentos a que
se refere o art. 1o deste Decreto, nos termos do que dispõe o inciso II
do art. 3o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2006; 185º da Independência e 118º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Fernando Furlan
Silas Rondeau Cavalcante Silva
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Estabelece os procedimentos para a con-
cessão do Incentivo à Qualificação e para a
efetivação do enquadramento por nível de
capacitação dos servidores integrantes do
Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Ad-
ministrativos em Educação, instituído pela
Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 11, no § 3o do art. 12 e no § 4o do art. 15 da Lei
no 11.091, de 12 de janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o O Incentivo à Qualificação será concedido aos ser-
vidores ativos, aos aposentados e aos instituidores de pensão com
base no que determina a Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e
no estabelecido neste Decreto.

§ 1o A implantação do Incentivo à Qualificação dar-se-á com
base na relação dos servidores habilitados de que trata o art. 20 da Lei
no 11.091, de 2005, considerados os títulos obtidos até 28 de fevereiro
de 2005, que será homologada pelo colegiado superior da Instituição
Federal de Ensino - IFE.

§ 2o Após a implantação, o servidor que atender ao critério
de tempo de efetivo exercício no cargo, estabelecido no art. 12 da Lei
no 11.091, de 2005, poderá requerer a concessão do Incentivo à
Qualificação, por meio de formulário próprio, ao qual deverá ser
anexado o certificado ou diploma de educação formal em nível su-
perior ao exigido para ingresso no cargo de que é titular.

§ 3o A unidade de gestão de pessoas da IFE deverá certificar
se o curso concluído é direta ou indiretamente relacionado com o
ambiente organizacional de atuação do servidor, no prazo de trinta
dias após a data de entrada do requerimento devidamente instruído.

§ 4o O Incentivo à Qualificação será devido ao servidor após
a publicação do ato de concessão, com efeitos financeiros a partir da
data de entrada do requerimento na IFE.

§ 5o No estrito interesse institucional, o servidor poderá ser
movimentado para ambiente organizacional diferente daquele que en-
sejou a percepção do Incentivo à Qualificação.

§ 6o Caso o servidor considere que a movimentação possa
implicar aumento do percentual de Incentivo à Qualificação, deverá
requerer à unidade de gestão de pessoas, no prazo de trinta dias, a
contar da data de efetivação da movimentação, a revisão da concessão
inicial.

§ 7o Na ocorrência da situação prevista no § 6o, a unidade de
gestão de pessoas deverá pronunciar-se no prazo de trinta dias a partir
da data de entrada do requerimento do servidor, sendo que, em caso
de deferimento do pedido, os efeitos financeiros dar-se-ão a partir da
data do ato de movimentação.

§ 8o Em nenhuma hipótese poderá haver redução do per-
centual de Incentivo à Qualificação percebido pelo servidor.

§ 9o Os percentuais para a concessão do Incentivo à Qua-
lificação são os constantes do Anexo I.

Art. 2o Os ambientes organizacionais de atuação do servidor
no âmbito das IFE vinculadas ao Ministério da Educação são os
estabelecidos no Anexo II.

Art. 3o As áreas de conhecimento dos cursos de educação
formal diretamente relacionados a cada um dos ambientes organi-
zacionais são as constantes do Anexo III.

Art. 4o No enquadramento dos servidores ativos, dos apo-
sentados e dos instituidores de pensão no nível de capacitação cor-
respondente às certificações apresentadas, deverão ser observadas as
cargas horárias definidas no Anexo III da Lei no 11.091, de 2005, e a
correlação entre o conteúdo do curso e as atividades que definem o
ambiente organizacional de atuação do servidor.

§ 1o A definição dos cursos de capacitação que não sejam de
educação formal e que guardem relação direta com os ambientes
organizacionais será disciplinada em ato do Ministro de Estado da
Educação.

§ 2o O enquadramento no nível de capacitação dar-se-á com
base na relação dos servidores habilitados de que trata o § 1o do art.
1o.

Art. 5o Para efeito do enquadramento no nível de capacitação,
serão considerados os certificados dos cursos de capacitação obtidos
durante o período em que o servidor esteve em atividade no serviço
público federal até o dia 28 de fevereiro de 2005, nos termos do § 1o do
art. 10 da Lei no 11.091, de 2005.
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